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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTO ANDRÉ 

 

 

 

 

 

 

Cumprimento de Sentença do Processo 0048539-67.2012.8.26.0554 

 

 

 

 

 

 

ERIKA PEIXOTO DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, cabeleireira, RG 

24.463.331, CPF 113.140.948-58, residente e domiciliada à Rua Senador Fláquer, 728, Centro, Santo 

André/SP, CEP 09010-160, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, por meio de sua advogada, 

requerer seja dado início à fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em face de PAULO 

ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, divorciado, RG 16.552.458, CPF 060.484.118-39, residente e 

domiciliado à Rua Manuel Rebelo de Souza, 64-C, Jardim Rodolfo Pirani, São Paulo/SP, CEP 08310-

050, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

A exequente ajuizou ação de arbitramento de alugueis e extinção de condomínio em 

face do executado, que tramitou sob o número 0048539-67.2012.8.26.0554. 
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Os pedidos foram julgados procedentes, determinando-se a extinção do condomínio, 

o arbitramento de alugueis e a condenação do réu a pagar custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. 

Conforme se extrai do documento emitido do site da prefeitura de São Paulo/SP, o 

valor venal do imóvel é de, atualmente, R$ 216.880,00. 

Tendo em vista que a exequente é proprietária de 25% do imóvel, o valor a que tem 

direito é de R$ 54.220,00. 

A Exequente ainda tem direito ao recebimento de 25% do valor de mercado do imóvel, 

a título de aluguel, no importe a ser apurado em liquidação.  

Também é importante ressaltar que há penhora no rosto dos autos, às fls 90, que 

atualmente se encontra no importe de R$ 15.092,20, de acordo com memória de cálculo acostada.  

Diante do exposto, requer-se que o imóvel seja levado à hasta pública, com o valor 

arrecadado sendo depositado em juízo e liberado somente após a apuração dos valores de aluguel, a que 

tem direito a Exequente, com exceção do débito alimentar (R$ 15.092,20). 

 

 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

Ribeirão Pires, 03 de maio de 2.019. 

 

FERNANDA ZAMPOL LOBERTO 

OAB/SP 251.891 
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Certidão expedida via Internet - Portaria SF nº 008/2004, de 28/01/2004.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada, até o dia 27/05/2019, em

691,00- da construção:

370,00- de terreno:

Imóvel localizado além da 2ª Subdivisão da Zona Urbana

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/financas/servicos/certidoes/

ARTUR CAPANO (CPF 421.987.788-66)

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de São Paulo atualizar os dados constantes do Cadastro 
Imobiliário Fiscal, apurados ou verificados a qualquer tempo, inclusive em relação ao exercício abrangido por 
esta certidão, a Secretaria Municipal da Fazenda CERTIFICA que os dados cadastrais acima foram utilizados no 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano do imóvel do exercício de 2019.

2.2019.000451011-2

Data de Emissão:

Número do Documento:

Solicitante:

26/02/2019

Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel - IPTU

JD. COLORADO   LT A 5 QD 60   CEP 08310-050

JD. COLORADO   LT A 5 QD 60   CEP 08310-050

R MANUEL REBELO E SOUZA, 64 - 64C

R MANUEL REBELO E SOUZA, 64 - 64C

Valores de m² (R$):

Local do Imóvel:

Endereço para entrega da notificação:

Contribuinte(s):

CPF 761.176.428-49 EUDOXIO GODOY

2019

152.299.0005-8Cadastro do Imóvel:

124.380,00- da construção:
0,00- da área não incorporada:

92.500,00

216.880,00Base de cálculo do IPTU:

- da área incorporada:

Valores para fins de cálculo do IPTU (R$):

Dados cadastrais da construção:

10,00Testada (m):
0Área não incorporada  (m²):

Área incorporada (m²): 250

250Área total (m²):
1,0000Fração ideal:

residência

250

120Área ocupada pela construção (m²): Uso:

Área construída (m²): Padrão da construção: 1-B

2000Ano da construção corrigido:

Dados cadastrais do terreno:
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DESPACHO

Processo Digital nº: 0008316-28.2019.8.26.0554  (controle nº 2012/002165)

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio

Exequente: Erika Peixoto de Oliveira

Executado: Paulo Antonio da Silva

Juiz de Direito: Dr. Flávio Pinella Helaehil

Vistos.

A petição de pg. 01/02 está em dissonância com o julgado, tendo em vista que o 

cumprimento de sentença deverá observar estritamente os limites do título judicial (cópia de pg. 

31/35), pois ratificada pelo órgão ad quem (pg. 12/15):

“Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 
Processo Civil, julgo procedente em parte o pedido para decretar a extinção 
dos direitos aquisitivos em relação ao bem imóvel objeto desta ação e 
determinar se proceda à alienação judicial dos direitos aquisitivos, que se 
realizará na forma dos artigos 1.113 e 1.118, ambos do Código de Processo 
Civil.  Condeno o réu ao pagamento de aluguel correspondente a 25% do 
valor de marcado para locação do bem, a ser apurado em liquidação de 
sentença, desde a data da citação. Em razão da sucumbência, condeno o réu 
ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os 
quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 3º 
do Código de Processo Civil, cuja cobrança deverá seguir o disposto no art. 12 
da Lei nº 1.060/50.
Desde logo determino que o leilão dos direitos aquisitivos seja feito com a 
observância do preço mínimo (RTJ 90/195), tomando-se por base o valor da 
avaliação efetuada por perícia judicial, atendidas por primeiro as observações 
retro esposadas, através da realização de um só leilão (RJTJESP 130/86).
O rateio do produto da venda entre os condôminos, após o recebimento do 
crédito pelo credor hipotecário, deverá ocorrer nas proporções de 25% e 75%, 
devendo ser observada também a existência de penhora no rosto dos autos.” 
[grifei]

Destarte, não há falar em leilão do imóvel, mas tão apenas dos direitos 

aquisitivos.

Considerando que o réu foi patrocinado por advogada nomeada pela 

Defensoria Pública, nos termos do art. 513, § 2º, inc. II, do CPC, intime-se o réu por carta, sem 
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prejuízo da publicação no DJE para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o pedido e 

documentos apresentados pela exequente, sob pena de nomeação de perito (art. 510 do CPC).

Postergo as avaliações dos direitos aquisitivos e valores locatícios.

Oportunamente, tornem conclusos.

Int.

Santo André, 23 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santo André  Emitido em: 27/05/2019 09:26 
 Certidão - Processo 0008316-28.2019.8.26.0554  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0607/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 927/932   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flavia Monteiro Bicudo (OAB 239873/SP) 
 Fernanda Zampol Loberto Martinelli (OAB 251891/SP) 
 Edna Aparecida de Sousa (OAB 109563/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   petição   de   pg.   01/02   está   em   dissonância   com   o   julgado,   tendo   em   vista   que   o 
 cumprimento   de   sentença   deverá   observar   estritamente   os   limites   do   título   judicial   (cópia   de   pg.   31/35),   pois 
 ratificada   pelo   órgão   ad   quem   (pg.   12/15):   "Diante   do   exposto,   com   fundamento   no   artigo   269,   inciso   I,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   julgo   procedente   em   parte   o   pedido   para   decretar   a   extinção   dos   direitos   aquisitivos 
 em   relação   ao   bem   imóvel   objeto   desta   ação   e   determinar   se   proceda   à   alienação   judicial   dos   direitos 
 aquisitivos,   que   se   realizará   na   forma   dos   artigos   1.113   e   1.118,   ambos   do   Código   de   Processo   Civil.   Condeno 
 o   réu   ao   pagamento   de   aluguel   correspondente   a   25%   do   valor   de   marcado   para   locação   do   bem,   a   ser 
 apurado   em   liquidação   de   sentença,   desde   a   data   da   citação.   Em   razão   da   sucumbência,   condeno   o   réu   ao 
 pagamento   de   custas,   despesas   processuais   e   honorários   advocatícios,   os   quais   arbitro   em   10%   sobre   o   valor 
 da   condenação,   na   forma   do   art.   20,   §   3º   do   Código   de   Processo   Civil,   cuja   cobrança   deverá   seguir   o   disposto 
 no   art.   12   da   Lei   nº   1.060/50.   Desde   logo   determino   que   o   leilão   dos   direitos   aquisitivos   seja   feito   com   a 
 observância   do   preço   mínimo   (RTJ   90/195),   tomando-se   por   base   o   valor   da   avaliação   efetuada   por   perícia 
 judicial,   atendidas   por   primeiro   as   observações   retro   esposadas,   através   da   realização   de   um   só   leilão 
 (RJTJESP   130/86).   O   rateio   do   produto   da   venda   entre   os   condôminos,   após   o   recebimento   do   crédito   pelo 
 credor   hipotecário,   deverá   ocorrer   nas   proporções   de   25%   e   75%,   devendo   ser   observada   também   a 
 existência   de   penhora   no   rosto   dos   autos."   [grifei]   Destarte,   não   há   falar   em   leilão   do   imóvel,   mas   tão   apenas 
 dos   direitos   aquisitivos.   Considerando   que   o   réu   foi   patrocinado   por   advogada   nomeada   pela   Defensoria 
 Pública,   nos   termos   do   art.   513,   §   2º,   inc.   II,   do   CPC,   intime-se   o   réu   por   carta,   sem   prejuízo   da   publicação   no 
 DJE   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   manifestar-se   sobre   o   pedido   e   documentos   apresentados   pela 
 exequente,   sob   pena   de   nomeação   de   perito   (art.   510   do   CPC).   Postergo   as   avaliações   dos   direitos   aquisitivos 
 e valores locatícios. Oportunamente, tornem conclusos. Int." 

           Santo André, 27 de maio de 2019. 

           GUSTAVO DUARTE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SANTO ANDRÉ

FORO DE SANTO ANDRÉ

3ª VARA CÍVEL

Praça IV Centenário, nº 03 - Santo André-SP - CEP 09015-080 - Horário de Atendimento ao 
Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital n°: 0008316-28.2019.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio

Executado: Paulo Antonio da Silva

Destinatário(a):
Paulo Antonio da Silva
Rua Manuel Rebelo e Souza, 64, C, Jardim Rodolfo Pirani 
São Paulo-SP 
CEP 08310-050

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet.no prazo de 
15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o pedido e documentos apresentados pela exequente, sob pena de nomeação de 

perito (art. 510 do CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Santo 
André, 24 de maio de 2019. Sonia Mara Rohweder da Silva, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 
4435-6809, Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0008316-28.2019.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio

Exequente: Erika Peixoto de Oliveira

Executado: Paulo Antonio da Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé, que até a presente data, o requerido não se manifestou 
nos autos, apesar de intimado à fl. 41. Nada Mais. Santo André, 03 de 
setembro de 2019. Eu, ___, Marcos Baptistelli Vallim, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 4435-6809, 
Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0008316-28.2019.8.26.0554  (controle nº 2012/002165)

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio

Exequente: Erika Peixoto de Oliveira

Executado: Paulo Antonio da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil

Vistos.

À vista da certidão de pg. 42, para avaliação dos direitos aquisitivos e 

valor locatício do imóvel, nomeio perito o Dr. FÁBIO MARTIN, facultando-se às partes a 

indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, 

§ 1º, do CPC), sob pena de preclusão.

Na sequência, expeça-se ofício à Defensoria Pública para reserva dos 

honorários ao perito nomeado.

Após, intime-se o perito da nomeação e início dos trabalhos. 

Laudo em 30 (trinta) dias após a vistoria no imóvel.

Apresentado o laudo: (i) oficie-se à Defensoria Pública para o devido 

pagamento; (ii) intimem-se as partes para manifestação no prazo comum de 15 (quinze) dias (art. 

477, § 1º do CPC).

Cumpridas as determinações acima, conclusos.

Int.

Santo André, 03 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santo André  Emitido em: 05/09/2019 08:48 
 Certidão - Processo 0008316-28.2019.8.26.0554  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0979/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1081/1084   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flavia Monteiro Bicudo (OAB 239873/SP) 
 Fernanda Zampol Loberto Martinelli (OAB 251891/SP) 
 Edna Aparecida de Sousa (OAB 109563/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   À   vista   da   certidão   de   pg.   42,   para   avaliação   dos   direitos   aquisitivos   e   valor 
 locatício   do   imóvel,   nomeio   perito   o   Dr.   FÁBIO   MARTIN,   facultando-se   às   partes   a   indicação   de   assistentes 
 técnicos   e   formulação   de   quesitos   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   (art.   465,   §   1º,   do   CPC),   sob   pena   de 
 preclusão.   Na   sequência,   expeça-se   ofício   à   Defensoria   Pública   para   reserva   dos   honorários   ao   perito 
 nomeado.   Após,   intime-se   o   perito   da   nomeação   e   início   dos   trabalhos.   Laudo   em   30   (trinta)   dias   após   a 
 vistoria   no   imóvel.   Apresentado   o   laudo:   (i)   oficie-se   à   Defensoria   Pública   para   o   devido   pagamento;   (ii) 
 intimem-se   as   partes   para   manifestação   no   prazo   comum   de   15   (quinze)   dias   (art.   477,   §   1º   do   CPC). 
 Cumpridas as determinações acima, conclusos. Int." 

           Santo André, 5 de setembro de 2019. 

           GUSTAVO DUARTE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 
4435-6809, Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0008316-28.2019.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio

Exequente: Erika Peixoto de Oliveira

Executado: Paulo Antonio da Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que as partes deixaram de formular quesitos e nomear 
assistentes técnicos. Nada Mais. Santo André, 11 de outubro de 2019. Eu, 
___, BRUNO HENRIQUE MARTINS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 
4435-6809, Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0008316-28.2019.8.26.0554

OFÍCIO 

Processo Digital n°: 0008316-28.2019.8.26.0554 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio

Exequente: Erika Peixoto de Oliveira

Executado: Paulo Antonio da Silva

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Santo André, 17 de outubro de 2019.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para custeio pelo Fundo de 

Assistência Judiciária, conforme planilha abaixo:

Nº do Processo: 0008316-28.2019.8.26.0554 

Nome da Ação: Cumprimento de Sentença Carta Precatória: (x  ) não     (   ) sim
Deprecante:

Tipo e natureza da perícia: avaliação
Comarca e Vara: Comarca de Santo André, 3ª Vara Cível
Endereço: Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 4435-6809, Santo André-SP 
- E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
CNPJ: 51.174.001/0001-93 (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo)
Autor: Erika Peixoto de Oliveira
CPF: 113.140.948-58
Réu: Paulo Antonio da Silva
CPF: 060.484.118-39
(    ) Atua Defensor Público
(    ) Atua Advogado conveniado
( x ) Atua Advogado particular
(    ) Perícia já executada              ( x  ) Perícia não executada
(    ) Em caso de perícia contábil: não se trata de mera atualização ou verificação de cálculo
(    ) Em caso de perícia médica: condições de saúde impedem a locomoção até unidade do IMESC
Parte beneficiária da justiça gratuita: ( x  ) Autor     (   ) Réu    (   ) Ambas as partes
A perícia foi requerida pelo:
(   ) Autor     
(   ) Réu
(   ) MP
(   ) Ambas as partes – perícia deferida após 18/03/2016? (   ) não  (   ) sim, rateio – Autor *%. Réu *% 
(art. 95 do CPC)
( x  ) Determinada de ofício pelo Juiz – perícia deferida após 18/03/2016? (   ) não  (   ) sim, rateio – Autor 
100%. Réu *% (art. 95 do CPC)
Honorários Periciais Definitivos: ( x  ) sim     (   ) não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 
4435-6809, Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0008316-28.2019.8.26.0554

Valor da causa: R$ 15.092,20
Ação coletiva/litisconsórcio ativo e/ou passivo: (   ) sim ( x ) não
Nome do perito: Fabio Martin
RG: 15.651.998-SSP/SP
CPF: 077.476.538-08 
Endereço residencial completo com CEP: Rua Emilia Marengo, 260, 14º,  conj. 143, Vila Regente Feijo 
- CEP 03336-000, São Paulo-SP
Número de inscrição no INSS: 11289140876
Ou Número do PIS: 121773579509
Ou Número do PASEP: *
Número de inscrição no CCM - Cadastro de Contribuinte Mobiliário: 2.565.480-2/PMSP
Data de nascimento: *                       Estado Civil: *
Telefone: *                                          E-mail: peritofabiomartin@gmail.com.br

Banco do Brasil S/A: CNPJ/MF nº 000.000.0000/0001-91

Agência nº:
4859-3

Conta Corrente nº:
700265-3

Nome do Perito:
Fabio Martin

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Exmo(a). Sr(a).
Defensor(a) Público(a) Chefe da Coordenadoria Regional da
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
*
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 Regional do Grande ABCD  

Unidade de Santo André 

 

Rua Senador Fláquer, nº 922, Casa Branca, Santo André/SP, CEP 09010-160 

Santo André, 08 de Novembro de 2019. 

  

OFICIO Nº 1066-P/2019 

PROCESSO Nº 0008316-28.2019.8.26.0554 – ORDEM Nº 2165/2012 

REQUERENTE: Erika Peixoto de Oliveira  

REQUERIDO: Paulo Antonio da Silva 

Cumprimento de Sentença - Condomínio 

 

Pelo presente, em atenção ao ofício s/nº, datado de 17 de 

Outubro de 2019, informamos que foi indeferido o pedido de reserva de numerário de 

honorários periciais, por não atender aos requisitos previstos na Deliberação CSDP nº 92, de 29 

de agosto de 2008. Precisamos de informações referentes ao Valor da Causa, pois em verificação 

ao sistema E-saj, foi analisado que o valor não confere com o mencionado na planilha.  

 

                                                    Assim, para podermos deferir o pedido de reserva, deverá ser 

encaminhada para este órgão uma nova planilha com os dados integralmente preenchida. 

 

Apresentamos a Vossa Excelência os protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

 

 

 

           

           CLÁUDIO LÚCIO DE LIMA 

Coordenador Regional – Regional do Grande ABCD 

 

 

 

AO 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTO ANDRÉ/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 
4435-6809, Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0008316-28.2019.8.26.0554

OFÍCIO 

Processo Digital n°: 0008316-28.2019.8.26.0554 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio

Exequente: Erika Peixoto de Oliveira

Executado: Paulo Antonio da Silva

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Santo André, 18 de novembro de 2019.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para custeio pelo Fundo de 

Assistência Judiciária, conforme planilha abaixo:

Nº do Processo: 0008316-28.2019.8.26.0554 

Nome da Ação: Cumprimento de Sentença Carta Precatória: (x  ) não     (   ) sim
Deprecante:

Tipo e natureza da perícia: avaliação
Comarca e Vara: Comarca de Santo André, 3ª Vara Cível
Endereço: Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 4435-6809, Santo André-SP 
- E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
CNPJ: 51.174.001/0001-93 (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo)
Autor: Erika Peixoto de Oliveira
CPF: 113.140.948-58
Réu: Paulo Antonio da Silva
CPF: 060.484.118-39
(    ) Atua Defensor Público
(    ) Atua Advogado conveniado
( x ) Atua Advogado particular
(    ) Perícia já executada              ( x  ) Perícia não executada
(    ) Em caso de perícia contábil: não se trata de mera atualização ou verificação de cálculo
(    ) Em caso de perícia médica: condições de saúde impedem a locomoção até unidade do IMESC
Parte beneficiária da justiça gratuita: ( x  ) Autor     (   ) Réu    (   ) Ambas as partes
A perícia foi requerida pelo:
(   ) Autor     
(   ) Réu
(   ) MP
(   ) Ambas as partes – perícia deferida após 18/03/2016? (   ) não  (   ) sim, rateio – Autor *%. Réu *% 
(art. 95 do CPC)
( x  ) Determinada de ofício pelo Juiz – perícia deferida após 18/03/2016? (   ) não  (   ) sim, rateio – Autor 
100%. Réu *% (art. 95 do CPC)
Honorários Periciais Definitivos: ( x  ) sim     (   ) não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 
4435-6809, Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0008316-28.2019.8.26.0554

Valor da causa: R$ 38.775,00 (21/11/2012 - processo principal) R$ 15.092,20 (03/05/2019 – 
cumprimento de sentença)
Ação coletiva/litisconsórcio ativo e/ou passivo: (   ) sim ( x ) não
Nome do perito: Fabio Martin 

RG: 15.651.998-SSP/SP
CPF: 077.476.538-08 
Endereço residencial completo com CEP: Rua Emilia Marengo, 260, 14º,  conj. 143, Vila Regente Feijo 
- CEP 03336-000, São Paulo-SP
Número de inscrição no INSS: 11289140876
Ou Número do PIS: 121773579509
Ou Número do PASEP: *
Número de inscrição no CCM - Cadastro de Contribuinte Mobiliário: 2.565.480-2/PMSP
Data de nascimento: *                       Estado Civil: *
Telefone: *                                          E-mail: peritofabiomartin@gmail.com.br

Banco do Brasil S/A: CNPJ/MF nº 000.000.0000/0001-91

Agência nº:
4859-3

Conta Corrente nº:
700265-3

Nome do Perito:
Fabio Martin 

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Exmo(a). Sr(a).
Defensor(a) Público(a) Chefe da Coordenadoria Regional da
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
*
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REGIONAL GRANDE ABCD

812 122019

DEZEMBRO/2019

Por meio deste, informo a Vossa Excelência que em DEZEMBRO/2019 foi efetuada a reserva de
valor para suportar o pagamento de honorários periciais, conforme Termo de Cooperação firmado entre a
Secretaria da Justiça e Cidadania e a Defensoria Pública do Estado de São Paulo para o processo abaixo.

OFÍCIO SPP Nº:

ASSUNTO:
MÊS DE REFERÊNCIA:

RESERVA DE HONORÁRIOS PERICIAIS

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Dr(a) Juiz(a) de Direito,

PROCESSO N°: 0008316-28.2019.8.26.0554

REQUERENTE: ERIKA PEIXOTO DE OLIVEIRA

REQUERIDO: PAULO ANTONIO DA SILVA

PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA: ERIKA PEIXOTO DE OLIVEIRA

VALOR BRUTO: R$ 373,00

PERITO: FABIO MARTIN

03 de Dezembro de 2019

Aguarda-se a comunicação escrita de Vossa Excelência quanto à realização do trabalho pericial a
contento para providenciar a comunicação à Secretaria de Justiça e Cidadania, responsável pelo crédito dos
honorários em conta corrente do perito.

Salienta-se que a perícia será custeada com recursos públicos provenientes do Fundo Especial de
Custeio de Perícias aos beneficiários da justiça gratuita, cujos valores e sistemática estão previstos na
Deliberação CSDP nº 92/2008.

Na eventualidade de, ao final do processo, a parte sucumbente não ser beneficiária da justiça
gratuita, esta deverá providenciar a restituição do valor despendido à Secretaria da Justiça e da Defesa da
Cidadania, conforme dados abaixo:

Banco: 001 - Banco do Brasil - Agência: 01897-X C/C 00139605-6 CNPJ: 46.381.000/0001-80

Ao
Excelentíssimo(a)

Juiz(a) de Direito da STO ANDRE 03A V CIVEL

Na oportunidade, apresento votos de elevada estima e distinta

SANTO ANDRE

Pagina: 1

Av. Barão de Mauá 251 - JARDIM CHACARA INGLESA - SAO BERNARDO DO CAMPO/SP CEP: 09726000
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m@9n8oopoqpqros8oturo

vwxyz{x|}w~}{}wx�zx�w�x�z�y}z�{���w��w|{�~��w���w��y�����}�w�}�w�w�x{����{w�xw�x�z�y�wy��

xy����w��}wy�z����}���w�xwxyz{x|}�

���������������������������� ���������������������������¡

¢££¤���¥�¦§¦̈¦©�ª©«�¬¢®¢̄°©«±�²©̈ ³««©�ª¦́¦¬¢̄�§µ�¶¶¶·̧¹º±»·�»¶¹¼�·�»º�¶½½¾

¿V À Á / Â Ã
¿OÄJÅMÅÆIRVÇIÈÅÅÉ

317A:4Ê9ËA4Ì97:A5ÍÎÌ9A?Ï>4Ì Ð

ÑÒÑÓÑÔ8ÕÔÖ8×0ØEØCÙÔÖÚ8Û0Ü

oÝ8ÞE

Ã

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

83
16

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

54
 e

 c
ód

ig
o 

7F
23

6A
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
O

N
IA

 M
A

R
A

 R
O

H
W

E
D

E
R

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

1/
12

/2
01

9 
às

 1
6:

02
 .

fls. 52



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 
4435-6809, Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0008316-28.2019.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio

Exequente: Erika Peixoto de Oliveira

Executado: Paulo Antonio da Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até o momento o Perito não apresentou o laudo, 
motivo pelo qual reiterei nesta data o e-mail enviado em 11 de dezembro de 
2019 para sua intimação. Nada Mais. Santo André, 07 de maio de 2020. Eu, 
___, BRUNO HENRIQUE MARTINS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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07/05/2020 Email – BRUNO HENRIQUE MARTINS – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=2020042702.14&popoutv2=1&leanbootstrap=1 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

Referente ao processo nº 0008316-28.2019

Qui, 07/05/2020 11:32

Processo Digital nº: 0008316-28.2019.8.26.0554 (controle nº 2012/002165)
Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio
Exequente: Erika Peixoto de Oliveira
Executado: Paulo Antonio da Silva

Boa tarde, venho por meio deste, reiterando o e-mail enviado em 11/12/2019, intimar Vossa
Senhoria a apresentar o laudo do processo supra mencionado.

Att, 
 

BRUNO HENRIQUE MARTINS 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

3º Ofício Cível - Santo André

Praça Quarto Centenário, 3 - Centro - Santo André/SP - CEP: 09015-080

Tel: (11) 4435-6809

Cel: (11) 97678-0776

E-mail: bhmartins@tjsp.jus.br

BM
BRUNO HENRIQUE MARTINS

    

peritofabiomartin@gmail.com 
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07/05/2020 Email – BRUNO HENRIQUE MARTINS – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=2020042702.14&popoutv2=1&leanbootstrap=1 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

Retransmitidas: Referente ao processo nº 0008316-28.2019

Qui, 07/05/2020 11:32

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída,
mas o servidor de destino não enviou uma notificação de
entrega:

peritofabiomartin@gmail.com (peritofabiomartin@gmail.com)

Assunto: Referente ao processo nº 0008316-28.2019

MO
Microsoft Outlook

    

peritofabiomartin@gmail.com 

Referente ao processo nº 000…
33 KB
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Fábio Martin 
Engenheiro Civil – CREA nº 5060203570 

R. Emília Marengo, nº 260 - 14º And. - Cj. 143 - Tatuapé - São Paulo - CEP 03336-000 
Fone / Fax ( 011 ) 2671-1616 com.  -  E-mail = fabio@martin.eng.br 

EXMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3 ª 

VARA CÍVEL DO FORO DE SANTO ANDRÉ – SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0008316 – 28 / 19 
 

 

 

 

 

 

 

FABIO MARTIN , Engenheiro Civil registrado 

no CREA sob o nº 5060203570, perito judicial nomeado nos autos da ação de 

cumprimento de sentença, ajuizada por ERIKA PEIXOTO DE OLIVEIRA em 

face de PAULO ANTONIO DA SILVA, em curso perante esse M.M. Juízo e 

respectivo cartório, tendo procedido às diligências e estudos que se fizeram 

necessários ao cabal cumprimento da honrosa tarefa que me foi confiada, vêm 

muito respeitosamente a presença de V.Exa., apresentar as conclusões que 

cheguei por intermédio deste 

 

 
 

LAUDO  DE  AVALIAÇ ÃO 
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Fábio Martin 
Engenheiro Civil – CREA nº 5060203570 

R. Emília Marengo, nº 260 - 14º And. - Cj. 143 - Tatuapé - São Paulo - CEP 03336-000 
Fone / Fax ( 011 ) 2671-1616 com.  -  E-mail = fabio@martin.eng.br 

1. OBJETIVO 

Ao pedido do Juízo desta Vara Cível, o objetivo deste trabalho é a de-

terminação do justo, real e atual valor do imóvel, constituído de terreno e ben-

feitorias situado na Rua Manuel Rebelo e Souza, nº 64-64C, bairro Jardim Ro-

dolfo Pirani no município de São Paulo, SP, cuja detalhada descrição estará 

contida no decorrer deste laudo de Avaliação Judicial. 

Conforme matrícula 122.881 do 9º Cartório de Registro de Imóveis de 

São Paulo, às folhas 21 e 22 dos autos, trata-se de um imóvel edificado num 

terreno medindo 10,00 m de frente, da frente aos fundos de ambos os lados 

mede 25,00 m e nos fundos mede a largura da frente, encerrando uma área de 

250,00 m², contendo uma edificação de 250,00 m². 

Após cuidadosa pesquisa nos arquivos da PMSP identificamos que o 

cadastro do imóvel é 152.299.0005-8.  

As áreas informadas acima estão no documento Certidão de Dados Ca-

dastrais do Imóvel emitido pela Prefeitura de São Paulo, inserido no anexo IV 

deste Laudo de Avaliação. 

2. FINALIDADE 

O presente laudo de avaliação judicial se destina a fornecer subsídios 

técnicos e informações para que V.Exa., possa ao final da presente demanda 

julgar com precisão. 

3. CONTEÚDO 

O presente resumo geral das avaliações, bem como os conceitos gerais, 

as normas e os métodos utilizados nas avaliações dos bens vão, a seguir, dis-

criminados: 

• Definições Normativas 
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• Definições Gerais 

• Metodologia 

• Procedimentos para Avaliação 

• Situação e Descrição do Imóvel Avaliando 

• Avaliação 

• Conclusão 

• Atestado 

• Encerramento 

4. NORMAS UTILIZADAS EM AVALIAÇÕES 

As normas utilizadas para avaliação neste laudo estão a seguir relacio-

nadas e os valores, grau de fundamentação e precisão se enquadram no nível 

1 (um) e 3 (três), respectivamente. 

• NBR 14653 – 1 Avaliação de Bens (Parte 1 – procedimentos gerais). 

• NBR 14653 – 2/2011 (REVISADA) - Avaliação de Bens (Parte 2 – imóveis 

urbanos). 

• NBR 14653 – 3 Avaliação de Bens (Parte 3 – Imóveis Rurais). 

• NBR 14653 – 4 Avaliação de Bens (Parte 4 – Empreendimentos). 

• Valores de Edificações de Imóveis Urbanos (IBAPE-SP versão 2007). 

• Avaliação de Imóveis Urbanos (IBAPE - SP – 2007). 

• Código de Ética Profissional (IBAPE - SP – 2007). 

• Leis de Zoneamento do Município de São Paulo. 
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5. DEFINIÇÕES NORMATIVAS 

Para o bom entendimento dos métodos, critérios e nomenclaturas, utili-

zadas neste laudo de avaliação judicial, relacionamos a seguir alguns dos ter-

mos definidos pelas Normas Técnicas de Avaliações NBR - 14653 da ABNT.  

5.1. AVALIAÇÃO 

É a análise técnica, realizada por engenheiro de avaliações, para identi-

ficar o valor de um bem, de seus custos, frutos e direitos, assim como determi-

nar indicadores da viabilidade de sua utilização econômica, para uma determi-

nada finalidade, situação e data. 

5.2. ACESSÓRIOS 

Bem que se incorpora ao principal e que possui valor isoladamente, in-

corporado ou não a ele. 

5.3. BEM 

Coisa que tem valor, suscetível de utilização ou que pode ser objeto de 

direito, que integra um patrimônio. 

5.4. BENFEITORIAS 

Resultado de obra ou serviço realizado num bem e que não pode ser re-

tirado sem destruição, fratura ou dano. 

5.5. CAMPO DE ARBITRIO 

Intervalo de variação no entorno do estimador pontual adotado na avali-

ação, dentro do qual se pode arbitrar o valor do bem, desde que justificado pela 

existência de características próprias não contempladas no modelo. 
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5.6. CUSTO DIRETO DE PRODUÇÃO 

Gastos com insumos, inclusive mão de obra, na produção de um bem. 

5.7. CUSTO INDIRETO DE PRODUÇÃO 

Despesas administrativas e financeiras, benefícios e demais ônus e en-

cargos necessários à produção de um bem. 

5.8. CUSTO DE REEDIÇÃO 

Custo de reprodução descontada a depreciação do bem, tendo em vista 

o estado em que se encontra. 

5.9. CUSTO DE REPRODUÇÃO 

Gasto necessário para reproduzir um bem, sem considerar eventual de-

preciação. 

5.10. DEPRECIAÇÃO 

 Perda de valor de um bem, devido a modificações em seu estado ou 

qualidade, ocasionadas por:  

• DECREPITUDE: Desgaste de suas partes constitutivas, em conseqüência 

de seu envelhecimento natural, em condições normais de utilização e ma-

nutenção. 

• DETERIORAÇÃO: Desgaste de seus componentes em razão de uso ou 

manutenção inadequada. 

• MUTILAÇÃO: Retirada de sistemas e/ou componentes originalmente exis-

tentes. 

• OBSOLETISMO: Superação tecnológica ou funcional. 
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5.11. ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES 

Conjunto de conhecimentos técnico-científico especializado aplicado a 

avaliação de bens. 

5.12. ENGENHARIA LEGAL 

Parte da engenharia que atua na interface técnica legal envolvendo ava-

liações e toda espécie de perícias relativas a procedimentos judiciais. 

5.13. FATOR DE COMERCIALIZAÇÃO 

Razão entre o valor de mercado de um bem e o seu custo de reedição 

ou de substituição, que pode ser maior ou menor do que 01 (um). 

5.14. HOMOGENEIZAÇÃO 

Tratamento dos preços observados, mediante a aplicação de transfor-

mações matemáticas que expressem em termos relativos, as diferenças entre 

os atributos dos dados de mercado e os do bem avaliando. 

5.15. LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Relatório técnico elaborado por engenheiro de avaliações. 

5.16. LIQUIDAÇÃO FORÇADA 

Condição relativa à hipótese de uma venda compulsória ou em prazo 

menor que o médio de absorção pelo mercado. 

5.17. MODELO DE REGRESSÃO 

Modelo utilizado para representar determinado fenômeno, com base 

numa amostra, considerando-se as influências de diversas características. 
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5.18. PESQUISA 

Conjunto de atividades de identificação, investigação, coleta, seleção, 

processamento, análise e interpretação de resultados sobre dados de mercado. 

5.19. TRATAMENTO DE DADOS 

Aplicação de operação que expressem, em termos relativos, as diferen-

ças de atributos entre os dados de mercado e os do bem avaliando. 

5.20. VALOR DE MERCADO 

Quantia mais provável pela qual se negociaria voluntariamente e consci-

entemente um bem, numa data de referência dentro das condições do mercado 

vigente. 

5.21. VALOR RESIDUAL 

Quantia representativa do valor do bem ao final de sua vida útil. 

5.22. VANTAGEM DA COISA FEITA 

Diferença entre o valor de mercado e o custo de reedição de um bem, 

quando positiva. 

6. DEFINIÇÕES GERAIS 

6.1. DEFINIÇÃO DE VALOR 

Conceitualmente, à parte 1 (um) da Norma para Avaliação de Bens da 

ABNT (NBR – 14653 - 1), define no conceito geral o valor de mercado como: 

 “Quantia mais provável pela qual se negociaria voluntariamente e cons-

cientemente um bem, numa data de referência, dentro das condições do mer-
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cado vigente, ou seja, o valor de mercado é único, muito embora existam ou-

tros valores para mesmo imóvel dependendo da finalidade da avaliação”. 

6.2. DEFINIÇÃO DE FATORES 

No sentido de elucidação, discorremos abaixo sobre os fatores que inter-

ferem direta ou indiretamente, na determinação do valor de bens imobiliários: 

• FATORES INTRÍNSECOS: Também chamados de fatores físicos decorren-

tes das próprias características dos imóveis, quer seja quanto ao terreno, 

como por exemplo: localização, conformação topográfica, forma geométrica, 

constituição geológica do seu subsolo e outras: quer seja quanto à constru-

ção como: projeto, especificações e qualidades do material empregado, 

mão de obra de execução, depreciação física, etc. 

• FATORES INDIRETOS: São resultantes das modificações das característi-

cas de determinadas regiões, devidas a alterações de ordem demográfica, 

legal, social, política ou econômica do local, as quais tendem a valorizar ou 

desvalorizar o valor dos imóveis. 

6.3. GRUPOS DEFINIDORES 

Para se avaliar um bem, utilizamos dois grupos, como especificados a 

seguir: 

• DIRETOS: Aqueles que definem o valor de forma imediata através da com-

posição direta com dados de elementos assemelhados, constituindo-se em 

método básico. 

• INDIRETOS: Os que definem o valor através de processos de cálculo com 

emprego de sub métodos auxiliares como o de custo, da renda, o evolutivo, 

o residual ou outros. 
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7. METODOLOGIA 

Seja qual for o método que se empregará a base para todas as avalia-

ções será a comparação, independentemente de ser direto ou indireto, assim 

sendo de acordo com a Norma NBR 14653-2 da ABNT, podemos utilizar os 

seguintes métodos. 

7.1. MÉTODOS DIRETOS 

7.1.1. MÉTODO COMPARATIVO DIRETO 

Aquele que define o valor ou o custo de um bem através da comparação 

com dados de mercado assemelhados quanto às características intrínsecas e 

extrínsecas desse bem. 

• MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DE MERCADO: Identifi-

cam o valor de mercado do bem por meio de tratamento técnico dos atribu-

tos dos elementos comparáveis, constituintes da amostra. 

• MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE CUSTO: Identificam o custo do 

bem por meio de tratamento técnico dos atributos dos elementos compará-

veis, constituintes da amostra. 

7.2. MÉTODOS INDIRETOS 

• MÉTODO EVOLUTIVO: Aquele em que a composição do valor total do imó-

vel é feita a partir do valor do terreno considerados custo de reprodução das 

benfeitorias e o fator de comercialização respectivo. 

• MÉTODO DA RENDA: Aquele em que o valor do imóvel é obtido com base 

na capitalização presente de determinação do período de capitalização e 

taxa de desconto a ser utilizada sua renda líquida, real ou prevista tendo 

como aspecto fundamental. 
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• MÉTODO INVOLUTIVO: Aquele baseado em modelo de estudo de viabili-

dade técnico econômico para apropriação do valor do terreno, alicerçado no 

seu aproveitamento eficiente, mediante hipotético empreendimento imobiliá-

rio compatível com as características do imóvel e com as condições do 

mercado. 

• MÉTODO DA QUANTIFICAÇÃO DO CUSTO: Identifica o custo do bem ou 

de suas partes por meio de orçamento sintéticos ou analíticos a partir das 

quantidades de serviços e respectivos custos diretos e indiretos. 

8. PROCEDIMENTOS PARA AVALIAÇÃO 

Tendo em vista o retro descrito, deduzimos que, no caso vertente, o jus-

to valor corresponde ao valor único nelas conceituado o qual por sua vez, é 

igual ao valor do mercado.  

Em outras palavras, este último equivale também ao valor real que se 

definiria em um mercado de concorrência perfeita, caracterizada pelas seguin-

tes premissas: 

• Homogeneidade dos bens levados a mercado. 

• Número significativo de comprador e vendedor, de tal sorte que não possam 

normalmente ou em grupos, alterar o mercado. 

• Inexistências de influências externas. 

• Racionalidade dos participantes e conhecimento absoluto de todos sobre o 

bem, o mercado e a tendência deste. 

• Perfeita mobilidade de fatores e de participantes oferecendo liquidez, com 

plena liberdade de entrada e saída do mercado. 

As etapas para realizar a avaliação do imóvel em questão se dividem 

em: 
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• Vistoria 

• Coleta de Dados 

• Análise dos Dados 

• Formação de opinião de valor e etc... 

8.1. VISTORIA 

Á vistoria é imprescindível para a realização do trabalho de avaliação, 

em casos excepcionais, quando for impossível o acesso ao bem avaliando, 

admite-se a adoção de uma situação paradigma, desde que acordado entre as 

partes e explicitado no laudo. 

8.2. COLETA DE DADOS 

Em continuidade aos trabalhos de avaliação é efetuada a coleta dos da-

dos relativos às características de cada um dos bens em análise, verificando 

plantas, documentos, projetos, enfim, tudo que possa esclarecer os aspectos 

relevantes para a avaliação. 

Na coleta de dados é importante ressaltar: 

• Pesquisa 

• Situação mercadológica 

• Dados físicos – funcionais 

• Dados de mercado 

8.2.1. PESQUISA 

É recomendável que seja planejada com antecedência, tendo em vista 

as características do bem avaliando, disponibilidade de recursos, informações 

e pesquisas anteriores, plantas e documentos, prazo de execução dos serviços 
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e etc. 

8.2.2. SITUAÇÃO MERCADOLÓGICA 

Na coleta de dados de mercado relativos às ofertas é imprescindível a 

busca de informações sobre o tempo de exposição no mercado e, no caso de 

transações verifica-se a forma de pagamento praticada e a data em que ocorre-

ram. 

8.2.3. DADOS FÍSICOS - FUNCIONAIS 

São aqueles que se referem às características físicas e funcionais do 

imóvel. 

A coleta desses dados é efetuada através de vistoria, que é imprescindí-

vel para a realização de uma boa avaliação. 

A vistoria tem como objetivo conhecer e caracterizar o bem avaliando e 

sua adequação ao segmento de mercado. 

Durante as vistorias, o avaliador realiza o levantamento de dados técni-

cos, características físicas, utilização do bem e outros fatores relevantes para a 

formação do valor. 

Na vistoria o avaliador anota: as características do bem avaliando, le-

vantamento de dados técnicos, analisando também os aspectos voltados ao 

estado de conservação e manutenção, a NBR 14653-2, classificando esses 

dados como variáveis dependentes e independentes. 

8.2.4. DADOS DE MERCADO 

A coleta de dados de mercado é feita através de uma pesquisa de mer-

cado, dentre os dados de mercado podemos destacar: 

• Preços de materiais 
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• Cotações de mão-de-obra 

• Custos unitários médios de construção 

• Taxas de juros 

• Taxa de rendimento utilizado 

• Ofertas de imóveis (venda/locação) comparáveis, etc. 

As fontes fornecedoras de dados são bastante variadas tais como: 

• Revistas 

• Jornais 

• Publicações especializadas 

• Cartórios 

• Internet 

• Corretores de imóveis 

• Proprietários e inquilinos de imóveis comparáveis. 

8.3. ANÁLISE DOS DADOS 

Na coleta de dados de mercado relativos às ofertas é imprescindível a 

busca de informações sobre o tempo de exposição no mercado e, no caso de 

transações verifica-se a forma de pagamento praticada e a data em que ocorre-

ram. 

8.3.1. ASPECTOS QUANTITATIVOS 

É recomendável buscar um número razoável de dados de mercado, com 

atributos comparáveis aos do bem avaliando. 
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8.3.2. ASPECTOS QUALITATIVOS 

Buscar dados de mercado com atributos mais semelhantes possíveis 

aos do bem avaliando. 

Identificar e diversificar as fontes de informação, sendo que as informa-

ções devem ser cruzadas, tanto quanto possível, com objetivo de aumentar a 

confiabilidade dos dados de mercado. 

Identificar e descrever as características relevantes dos dados de mer-

cado coletados. 

Buscar dados de mercado de preferência contemporâneos com a data 

de referência da avaliação. 

8.4. FORMAÇÃO DE OPINIÃO DE VALOR 

Através da coleta de dados procede-se a análise dos mesmos, definin-

do-se a avaliação por um ou mais métodos. 

Esta definição é feita analisando-se a quantidade e a qualidade dos da-

dos de mercado, aliadas à experiência do avaliador, objetivo do trabalho, mé-

todos a serem adotados, precisão, fundamentação e os tratamentos matemáti-

cos a serem empregados. 

8.4.1 TRATAMENTOS MATEMÁTICOS 

Os tratamentos matemáticos podem ser subdivididos em duas grandes 

correntes. 

8.4.2. TRATAMENTO POR FATORES (MET. CLÁSSICA) 

Envolve a aplicação de fatores e critérios, instituídos a partir da observa-

ção do comportamento do mercado imobiliário ao longo dos anos, ou a partir 
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de estudos específicos referendados pelo IBAPE, sendo a amostra saneada ao 

final dos cálculos. 

8.4.3. TRATAMENTO CIENTÍFICO 

Se valer de metodologia científica, principalmente de estatística inferen-

cial, sendo que neste mesmo tratamento a própria amostra revelará qual o 

comportamento do valor em função de cada variável considerada. 

9. SITUAÇÃO E DESCRIÇÃO DO IMÓVEL AVALIANDO 

9.1. LOCALIZAÇÃO 

O imóvel avaliando, está situado na Rua Manuel Rebelo e Souza, nº 64-

64C, bairro Jardim Rodolfo Pirani no município de São Paulo, SP – Índice Fis-

cal = R$ 134,00 correspondente ao Setor 152, Quadra 299. 

9.2. CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO 

A região no entorno do imóvel avaliando possui como característica 

principal residências de padrão simples e médio. A atividade comercial é varia-

da e se concentra na Avenida Rodolfo Pirani e na Rua Morro das Pedras, po-

dendo citar, comércios e serviços diversos e linhas de ônibus. 

Sua principal referência é estar inscrita dentro da geometria formada pe-

la Avenida Rodolfo Pirani, Rua Fernando Álvares, Rua Dona Catarina Velasco 

e Rua Morro das Pedras. 

9.3. ZONEAMENTO 

Segundo a legislação de uso e ocupação do solo em vigor, lei                

nº 16.402/16, o local é tido como zona mista ambiental (ZMa). 
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9.4. ACESSIBILIDADE 

O acesso ao imóvel avaliando pode ser feito pela Rua Morro das Pedras 

e Avenida Rodolfo Pirani. 

9.5. MELHORAMENTOS PÚBLICOS 

O logradouro possui rede de água potável, águas pluviais, esgotos, 

energia elétrica, iluminação públicas, telefone, sarjetas, guias, pavimentação 

asfáltica, passeios públicos, coleta de lixo, correio e TV a cabo. 

9.6. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS 

O imóvel avaliando possui classe residencial, grupo de casa, padrão 

construtivo proletário no intervalo médio de R8N = 0,734, conforme o Estudo 

dos Valores das Edificações de Imóveis Urbanos do IBAPE-SP no ano 2017. 

9.7. BENFEITORIAS 

Trata-se de um terreno com duas casas e um salão erigida em solo fir-

me, seco em aclive com o logradouro público.  

No terreno, medindo 10,00 m de frente, 25,00 m em ambos os lados 

(frente aos fundos) e 10,00 m de fundos, encerrando uma área de 250,00 m² 

identificamos duas construções unifamiliares e um salão com área total de 

250,00 m2 conforme consta no documento Certidão de Dados Cadastrais do 

Imóvel (Anexo IV);  

A idade da construção é de 20 anos e seu estado de conservação “f - 

necessitando de reparos simples a importantes”. 
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10. AVALIAÇÃO 

Para a presente avaliação utilizamos o método comparativo direto de 

dados de mercado, obedecendo as seguintes recomendações: 

• Que o valor do terreno seja determinado pelo método comparativo de dados 

de mercado. 

• Que as benfeitorias sejam apropriadas pelo método direto de custo. 

• Análise da adequação das benfeitorias, com especial atenção para o sub 

aproveitamento ou super aproveitamento. 

• Quanto à vantagem da coisa feita e/ou fator de comercialização, como o 

objetivo principal é a comparação direta dos preços de venda, deixamos de 

considerar esta parcela. 

Sendo assim a nossa sequência obedecerá aos seguintes cálculos: 

• Cálculo do valor do terreno. 

V(t)  =  [ V(ut)  x  A(t)  x ( F(f)  +  F(p)  +  F(t op)  +  F (l) +  F(a) –  n  +  1 )] 

Onde: 

V(t) = valor do terreno                          F(p) = fator de profundidade 

V(ut) = valor unitário do terreno   F(top) = fator de topografia 

A(t) = área do terreno                               F(l) = fator de localização 

F(f) = fator de frente    F(a) = fator de área 

• Cálculo do custo da construção 

Depreciação pela idade 

Ie / Ir e K 

Foc = R + k x (1 - R) 
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Cc = R8N x Sinduscon x Ac x Foc 

 

Onde: 

Cc = custo da construção 

Ac = área de construção 

Foc = fator de adequação ao obsoletismo e ao estado de conservação,                  

coeficiente de depreciação que ajusta o valor de mercado ao bem 

K = coeficiente de adequação ao padrão construtivo 

R8N = Valores de Edificações de Imóveis Urbanos 

Aplicando–se a depreciação criteriosamente, encontra-se o valor real do 

mercado.         

 

Vv = Vt + Cc 

Onde: 

Vv = valor de venda 

Vt = valor do terreno 

Cc = custo da construção 

Esclarecimentos: 

Para a presente avaliação efetuamos diversas pesquisas de imóveis si-

milares com o mesmo padrão construtivo e ofertados na mesma região. 

Adotamos o estudo dos valores das edificações de imóveis urbanos 

IBAPE-SP utilizando-se o custo de construção – SINDUSCON - SP, R8N =             

R$ 1.468,15 / m² – Julho/2020. 

Utilizamos o fator de fonte 0,90 ( desconto de 10,00% sobre o valor de 

venda ). 
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10.1. VALOR UNITÁRIO BÁSICO, HOMOGENEIZADO E SANEA-

DO. 

A perícia técnica judicial apurou, após levantamento dos dados imobiliá-

rios na região, todos os valores dos imóveis que participaram do estudo para 

execução da referida metodologia. 

Segue no Anexo - II ( dois ) a pesquisa de mercado com os dados colhi-

dos em campo indicando fielmente informações referentes aos terrenos       ( 

06 - seis amostras ). 

Concluída a homogeneização dos elementos comparativos, todos os 

elementos ficam dentro do intervalo de aceitação de + ou - 30% em torno da 

média aritmética, sendo assim, ter-se-á o valor unitário saneado por metro 

quadrado de terreno paradigma, igual a R$ 1.054,57/m² ( Um mil e cinquenta e 

quatro reais e cinquenta e sete centavos por metro quadrado ), data base     

Julho / 2020. 

10.1.1. AVALIAÇÃO PELO MÉTODO COMPARATIVO 

O Valor do terreno avaliando situado na Rua Manuel Rebelo e Souza,   

nº 64-64C, bairro Jardim Rodolfo Pirani, no município de São Paulo, SP, será 

obtido pela fórmula:  

V(t) = [ V(ut)   x  A(t) x  ( F(f)  +  F(p)  +  F(t op)  +  F(l) + F(a) –  n  +  1 ) ] 

V(t) = R$ 1.054,57/m² x 250,00 m² x [(1,00) + (1,00) + (1,00) + (1,00) + 

(250/125)0,2 (-5) + 1] = R$ 302.845,70 

Consequentemente o valor total referente à parcela do terreno, é de: 

 

R$ 302.850,00 - ( Ju lho / 2020 ) 
( Trezentos e Dois Mil, Oitocentos e Cinquenta Reais ) 
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10.1. 2. CÁLCULO DO CUSTO DA CONSTRUÇÃO 

Para as benfeitorias existentes no imóvel situado na Rua Manuel Rebelo 

e Souza nº 64-64C, bairro Jardim Rodolfo Pirani, no município de São Paulo, 

SP, calcula-se o valor da construção considerando-se os seguintes parâmetros: 

SINDUSCON R8N = R$ 1.468,15 / m² – Julho/2020. 

Classe residencial / grupo casa / padrão proletário no intervalo médio (1.2.2) de 

R8N = “0,734”; 

Área = 250,00 m2 

Idade da edificação l(e)= 20 anos 

Vida Referencial l(r) = 60 anos 

Relação percentual entre a idade da edificação e vida referencial na época de 

sua avaliação = I(e)/I(r) = 20/60 = 0,34 ou 34,00% 

R (valor residual) = “20%”; 

Estado de conservação da edificação = “f” – necessitando de reparos simples a 

importantes; 

Coeficiente de Ross/Heideck – K = 0,5158.  

Sendo assim, calculam-se: 

Foc (fator de obsoletismo) = R+ k x (1-R) = [0,20+(0,5158) x (1,00-0,20)] 

Foc (fator de obsoletismo) = “0,6126” 
 

Cc = R8N x SINDUSCON/SP x Ac x Foc 

Cc = 0,734 x 1.468,15 x 250,00 m² x 0,6126 = 165.037,82 

 

R$ 165.050,00 - ( Ju lho / 2020 ) 
( Cento e Sessenta e Cinco Mil e Cinquenta Reais ) 
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12. CONCLUSÃO 

 

 

Sendo assim, aliado a documentação anexada nos autos, conclui-se que 

o justo, real e atual valor do imóvel constituído por terreno e benfeitorias, sito 

na Rua Manuel Rebelo e Souza nº 64-64C, bairro Jardim Rodolfo Pirani, no 

município de São Paulo, SP, é de: 
 

 

 

R$ 467.900,00 – ( Ju lho / 2020 ) 
 

( Quatrocentos e Sessenta e Sete Mil e Novecentos Reais ) 

 

 

 

 

Com base no valor justo, real e atual do imóvel, este Expert conclui que 

o valor de aluguel correspondente ao terreno e benfeitorias do imóvel, à uma 

taxa de 5,00% a.a., sito na Rua Manuel Rebelo e Souza nº 64-64C, bairro Jar-

dim Rodolfo Pirani, no município de São Paulo, SP, é de: 
 

 

 

R$ 1.950,00 – ( Julho / 2020 ) 
 

( Um Mil, Novecentos e Cinquenta Reais / Mês ) 
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13. ENCERRAMENTO 

 

Nada mais havendo a discorrer, encerro o presente laudo de avaliação 

judicial, onde o mesmo possui 22 ( vinte e duas ) laudas digitalizadas no anver-

so  destas, acompanham o presente 05 ( cinco ) anexos, conforme descritos 

abaixo, sendo esta última lauda que vai também datada e assinada. 

 

Anexo  I – Pesquisa dos Elementos Comparativos 

 

Anexo  II – Tabela de Homogeneização dos Fatores 

 

Anexo  III – Croquis da Localização Geográfica 

 

Anexo  IV –  Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel 

 

Anexo  V – Documentação Fotográfica 

 

São Paulo, 31 de Julho de 2020. 

 
____________________________________________________________ 

Eng. Me. Fábio Martin 
Engenheiro Civil 

CREA nº 5060203570 
Membro titular do (IBAPE) nº 868 

Pós Graduado em Perícias de Engenharia e Avaliações – FAAP 
Mestre em Habitação, Planejamento e Tecnologia da Construção Civil – IPT/USP.  
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ANEXO     I 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

83
16

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

54
 e

 c
ód

ig
o 

94
8F

D
7C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 M
A

R
T

IN
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
08

/2
02

0 
às

 1
8:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
N

E
20

70
20

01
04

0 
   

 .fls. 78



Fábio Martin 
Engenheiro Civil – CREA nº 5060203570 

R. Emília Marengo, nº 260 - 14º And. - Cj. 143 - Tatuapé - São Paulo - CEP 03336-000 
Fone / Fax ( 011 ) 2671-1616 com.  -  E-mail = fabio@martin.eng.br 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

83
16

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

54
 e

 c
ód

ig
o 

94
8F

D
7C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 M
A

R
T

IN
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
08

/2
02

0 
às

 1
8:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
N

E
20

70
20

01
04

0 
   

 .fls. 79



Fábio Martin 
Engenheiro Civil – CREA nº 5060203570 

R. Emília Marengo, nº 260 - 14º And. - Cj. 143 - Tatuapé - São Paulo - CEP 03336-000 
Fone / Fax ( 011 ) 2671-1616 com.  -  E-mail = fabio@martin.eng.br 

 
 
  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

83
16

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

54
 e

 c
ód

ig
o 

94
8F

D
7C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 M
A

R
T

IN
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
08

/2
02

0 
às

 1
8:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
N

E
20

70
20

01
04

0 
   

 .fls. 80



Fábio Martin 
Engenheiro Civil – CREA nº 5060203570 

R. Emília Marengo, nº 260 - 14º And. - Cj. 143 - Tatuapé - São Paulo - CEP 03336-000 
Fone / Fax ( 011 ) 2671-1616 com.  -  E-mail = fabio@martin.eng.br 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO     II 
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ANEXO     III 
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Croqui de localização geográfica do imóvel na Rua Manuel Rebelo e Souza  

nº 64-64C 
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ANEXO     IV 
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ANEXO     V 
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FOTO Nº 01 – Vista da fachada do imóvel avaliando. 

 

FOTO Nº 02 – Vista da Rua Manuel Rebelo e Souza à direita do imóvel             
avaliando 
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FOTO Nº 03 – Vista da Rua Manuel Rebelo e Souza à esquerda do imóvel    
avaliando 

 

FOTO Nº 04 – Detalhe do acesso ao imóvel avaliando 
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FOTO Nº 05 – Vista do salão no imóvel avaliando 

 

FOTO Nº 06 – Vista do corredor de acesso às casas do imóvel avaliando  
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FOTO Nº 07 – Vista do interior da casa 01 

 

FOTO Nº 08 – Vista do interior da casa 01 (cozinha) 
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FOTO Nº 09 – Vista do interior da casa 01 (banheiro) 

 

FOTO Nº 10 – Vista dos fundos do imóvel avaliando  
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FOTO Nº 11 – Vista do acesso à casa 02 no imóvel avaliando 

 

FOTO Nº 12 – Vista do corredor e lateral do imóvel avaliando  
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EXMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3 ª 

VARA CÍVEL DO FORO DE SANTO ANDRÉ – SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0008316 – 28 / 19 
 

 

 

 

 

 

 

     FABIO MARTIN , Engenheiro Civil registrado 

no CREA sob o nº 5060203570, perito judicial nomeado nos autos da ação de 

cumprimento de sentença, ajuizada por ERIKA PEIXOTO DE OLIVEIRA em 

face de PAULO ANTONIO DA SILVA,  em curso perante esse M.M. Juízo e 

respectivo cartório, após entregar o Laudo Judicial, vêm mui respeitosamente à 

presença de V.Exa., solicitar a intimação da PGE para liberação dos honorários 

conforme fl. 51 dos autos. 

Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento. 

São Paulo, 31 de julho de 2020. 

 
________________________________________ 

Eng. Me. Fábio Martin 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

83
16

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

54
 e

 c
ód

ig
o 

94
8F

D
7C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 M
A

R
T

IN
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
08

/2
02

0 
às

 1
8:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
N

E
20

70
20

01
04

0 
   

 .fls. 94



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 
4435-6809, Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0008316-28.2019.8.26.0554 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Condomínio

Exequente: Erika Peixoto de Oliveira

Executado: Paulo Antonio da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil

Vistos.

Ante a entrega do laudo pericial a contento, comunique-se a Defensoria Pública do 
Estado para efetuar o devido pagamento.

Intimem-se as partes para manifestação, em 15 dias (art. 477, § 1º do CPC).

Após, conclusos. 

Intime-se.

Santo André, 21 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0475/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 647/652   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flavia Monteiro Bicudo (OAB 239873/SP) 
 Fernanda Zampol Loberto Martinelli (OAB 251891/SP) 
 Edna Aparecida de Sousa (OAB 109563/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   entrega   do   laudo   pericial   a   contento,   comunique-se   a   Defensoria   Pública   do 
 Estado   para   efetuar   o   devido   pagamento.   Intimem-se   as   partes   para   manifestação,   em   15   dias   (art.   477,   §   1º 
 do CPC). Após, conclusos. Intime-se." 

           Santo André, 27 de agosto de 2020. 

           GUSTAVO DUARTE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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0008316-28.2019.8.26.0554

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 0008316-28.2019.8.26.0554  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Condomínio

Exequente: Erika Peixoto de Oliveira

Executado: Paulo Antonio da Silva

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Santo André, 27 de agosto de 2020.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, informo a Vossa Senhoria  que a perícia foi a contento, providencie 

o necessário para o  devido pagamento. Tudo nos termos da decisão que segue em anexo. 

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (stoandre3cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 

do processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

A 
Defensoria Publica  do Estado de São Paulo
Rua Senador Fláquer, 922, Bairro Casa Branca
CEP  09010-160-  Santo André/SP.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

83
16

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

54
 e

 c
ód

ig
o 

96
13

52
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

LA
V

IO
 P

IN
E

LL
A

 H
E

LA
E

H
IL

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

1/
08

/2
02

0 
às

 1
2:

34
 .

fls. 97



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

83
16

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

54
 e

 c
ód

ig
o 

96
64

7B
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

O
N

IA
 M

A
R

A
 R

O
H

W
E

D
E

R
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
1/

08
/2

02
0 

às
 1

2:
39

 .

fls. 98



Regional do Grande ABCD

Unidade Santo André

   Santo André, 11 de Setembro de 2020.

 

Ofício nº 515-P/2020

Processo nº 0008316-28.2019.8.26.0554

Requerente: Erika Peixoto de Oliveira

Requerido: Paulo Antonio da Silva

Cumprimento de Sentença - Condomínio

Pelo presente, em atenção ao ofício s/nº, datado de 27 de agosto

de 2020, informamos que conforme Termo de Cooperação firmado com a Secretaria de Justiça e

Defesa  da  Cidadania,  a  Defensoria  Pública  realiza,  por  tempo determinado,  tão  somente  o

processamento dos pedidos judiciais.

Dessa  forma,  resta  à  Secretaria  de  Justiça  e  Cidadania  a

realização  dos  pagamentos  aos  peritos  nomeados.  A  informação  que  o  laudo  pericial  foi

realizado a contento do Juízo foi devidamente informado a essa Secretaria através do Sistema

SPP e a solicitação do pagamento foi atendida em 08/09/2020.

Se a  parte  sucumbente  não  for  beneficiária  da  justiça

gratuita,  deverá  providenciar  a  restituição  do  valor  despendido  à  Secretaria  de  Justiça  e

Cidadania.

Apresentamos a Vossa Excelência protestos de elevada estima e

distinta consideração.

CLÁUDIO LÚCIO DE LIMA

Coordenador Regional – Regional do Grande ABCD

AO EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A)  DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA  3ª

VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ - SP

Rua Senador Fláquer, 922 – Bairro Casa Branca, Santo André/ SP
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EXCELENTSÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ - SP 
 
 
 
 
 
Processo nº 0008316-28.2019.8.26.0554 
 
 
 

ERIKA PEIXOTO DE OLIVEIRA, já qualificada às 
fls., vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 
atenção à r. decisão de fls., por sua advogada infra-firmada, 
apresentar IMPUGNAÇÃO ao laudo pericial, conforme segue:  

 
 
    Consoante se extrai da cláusula 1ª, do contrato 
de compra e venda, acostado às fls. 18, a aquisição feita pelas 
partes foi de parte do lote A – 5, com medida de 5,00 x 25,00 
metros quadrados. 

-  
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A outra metade foi adquirida por terceiros, 

desconhecidos da Autora. 
 
Contudo, vê-se da descrição feita fls. 57, que 

o I. Perito tomou como premissa para os cálculos utilizados no 
laudo, a medida total do imóvel, qual seja, 250 metros quadrados 
(10,00 x 25,00).  

 
Tendo em vista que o documento de aquisição do 

bem não está registrado na matrícula do imóvel, o detalhe pode 
ter passado despercebido pelo I. Perito, mas deve ser corrigido.  

 
Ademais, há ainda outro equívoco.  
 
Em seu cálculo, além de o perito ter 

considerado a metragem errada do terreno - 250 metros quadrados 
(fls. 74), avaliando-o em R$ 302.850,00, atribuiu a mesma 
metragem (250,00 metros quadrados) para a construção, calculando 
seu valor em R$ 165.050,00. 
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Ocorre que a construção não possui 250,00 
metros quadrados, mas apenas 120,00 metros quadrados (fls. 20 – 
lembrando que o terreno não foi desmembrado, logo a inscrição 
existente na prefeitura faz referência ao lote A 5, na totalidade, 
enquanto o contrato de compra e venda menciona a aquisição de 
parte do lote A 5). 
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Assim, a conclusão de fls. 76/77, no sentido 

de que o valor do terreno é de R$ 467.900,00 está equivocada, 
pois em descompasso com a realidade fática, razão pela qual 
requer-se o retorno dos autos ao I. Perito, a fim de que retifique 
os dados concretos, apontados acima.  
 
 

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
São Paulo, 17 de setembro de 2020. 
_________________________________ 
FERNANDA ZAMPOL LOBERTO 
OAB/SP nº 251.891 
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0008316-28.2019.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Condomínio

Exequente: Erika Peixoto de Oliveira

Executado: Paulo Antonio da Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé, que até a presente data, o executado não se manifestou 
sobre o laudo pericial de fls. 56/94. Nada Mais. Santo André, 08 de outubro 
de 2020. Eu, ___, Marcos Baptistelli Vallim, Escrevente Técnico Judiciário. 
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COMARCA de Santo André
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, . - Centro
CEP: 09015-080 - Santo André - SP
Telefone: (11) 4435-6809 - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br

pág. 1

DESPACHO

Processo Digital nº: 0008316-28.2019.8.26.0554   (controle nº 2012/002165)

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Condomínio

Exequente: Erika Peixoto de Oliveira

Executado: Paulo Antonio da Silva

Juiz de Direito: Dr. Flávio Pinella Helaehil

Vistos.

À vista da impugnação (pg. 100/103), intime-se o perito judicial para 

esclarecimentos em 15 (quinze) dias (art. 477, § 2º, do CPC).

Com a dilucidação, intimem-se as partes para manifestação em igual prazo.

Após, conclusos.

Int.

Santo André, 09 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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14/10/2020 Email – GUSTAVO DUARTE – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=20201005002.08&popoutv2=1 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

Intimação - Processo 0008316-28.2019

Qua, 14/10/2020 08:56

Processo Digital nº: 0008316-28.2019.8.26.0554 (controle nº 2012/002165)
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Condomínio
Exequente: Erika Peixoto de Oliveira
Executado: Paulo Antonio da Silva 

Bom dia!

Venho por meio deste in�má-lo para que se manifeste acerca do despacho de folha 105 do
processo em epígrafe:

"À vista da impugnação (pg. 100/103), in�me-se o perito judicial paraesclarecimentos em
15 (quinze) dias (art. 477, § 2º, do CPC)." 

Atenciosamente,

Inline image OWAPstImg878906 GUSTAVO DUARTE  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3º Ofício Cível
Praça IV Centenário, nº 3, 2º andar - Centro - Santo André/SP - CEP: 09015-080
Tel: (11) 4573-3284
E-mail: gustavoduarte@tjsp.jus.br

GD
GUSTAVO DUARTE

    

Para:  peritofabiomartin@gmail.com

Responder Encaminhar
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14/10/2020 Email – GUSTAVO DUARTE – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=20201005002.08&popoutv2=1 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

Retransmitidas: Intimação - Processo 0008316-28.2019

Qua, 14/10/2020 08:56

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de
destino não enviou uma notificação de entrega:

peritofabiomartin@gmail.com (peritofabiomartin@gmail.com)

Assunto: Intimação - Processo 0008316-28.2019

MO
Microsoft Outlook

    

Para:  peritofabiomartin@gmail.com

Intimação - Processo 000831…
32 KB

Responder Encaminhar
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 Foro de Santo André  Emitido em: 16/10/2020 07:47 
 Certidão - Processo 0008316-28.2019.8.26.0554  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0564/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 654/662   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flavia Monteiro Bicudo (OAB 239873/SP) 
 Fernanda Zampol Loberto Martinelli (OAB 251891/SP) 
 Edna Aparecida de Sousa (OAB 109563/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   À   vista   da   impugnação   (pg.   100/103),   intime-se   o   perito   judicial   para 
 esclarecimentos   em   15   (quinze)   dias   (art.   477,   §   2º,   do   CPC).   Com   a   dilucidação,   intimem-se   as   partes   para 
 manifestação em igual prazo. Após, conclusos. Int." 

           Santo André, 16 de outubro de 2020. 

           GUSTAVO DUARTE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Fábio Martin  
Engenheiro Civil – CREA nº 5060203570 

R. Emília Marengo, nº 260 - 14º And. - Cj. 143 - Tatuapé - São Paulo - CEP 03336-000 
Fone / Fax ( 011 ) 2671-1616 com. - E - mail = fabio@martin.eng.br 

EXMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª 

VARA CÍVEL DO FORO DE SANTO ANDRÉ – SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0008316 – 28 / 19 
 
 

 

 

 

 

 

 

FABIO MARTIN, Engenheiro Civil registrado 

no CREA sob o nº 5060203570, perito judicial nomeado nos autos da ação de 

cumprimento de sentença, ajuizada por ERIKA PEIXOTO DE OLIVEIRA em 

face de PAULO ANTONIO DA SILVA, em curso perante esse M.M. Juízo e 

respectivo cartório, tendo procedido às diligências e estudos que se fizeram 

necessários ao cabal cumprimento da honrosa tarefa que me foi confiada, vêm 

muito respeitosamente a presença de V.Exa., apresentar as conclusões que 

cheguei por intermédio destes 

 

ESCLARECIMENTOS 
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Fábio Martin  
Engenheiro Civil – CREA nº 5060203570 

R. Emília Marengo, nº 260 - 14º And. - Cj. 143 - Tatuapé - São Paulo - CEP 03336-000 
Fone / Fax ( 011 ) 2671-1616 com. - E - mail = fabio@martin.eng.br 

1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

 

 

Após a entrega do Laudo Pericial que ocorreu em 12/08/2020, o mesmo 

foi encartado sobre as folhas nºs 56/94 dos autos. 

 

 

A Advogada da Requerente, Doutora Fernanda Zampol Loberto, se 

manifestou acerca do Laudo Pericial, conforme as folhas nºs 100/103 dos 

autos. 

 

 

Não houve manifestação por parte do Requerido. 

 

 

Portanto, o(a) M.M(a) Juiz (a) de Direito intimou a perícia técnica judicial, 

para prestar os devidos esclarecimentos sobre a impugnação apresentada pela 

Requerente, conforme Despacho na folha nº 105 dos autos. 
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Fábio Martin  
Engenheiro Civil – CREA nº 5060203570 

R. Emília Marengo, nº 260 - 14º And. - Cj. 143 - Tatuapé - São Paulo - CEP 03336-000 
Fone / Fax ( 011 ) 2671-1616 com. - E - mail = fabio@martin.eng.br 

2. ESCLARECIMENTOS DESTE EXPERT 

 

 

2.1. MANIFESTAÇÃO DA ADVOGADA DA REQUERENTE NAS 

FOLHAS Nº 100/103 DOS AUTOS – DA IMPUGNAÇÃO 

 

Por meio da análise da petição da Requerente, este signatário pode 

constatar que assiste razão a nobre advogada. 

A Avaliação encartada sobre as folhas nºs 72/76, fora revisado por este 

Expert conforme detalhado a seguir: 

 

2.2. AVALIAÇÃO 

Para a presente avaliação utilizamos o método comparativo direto de 

dados de mercado, obedecendo as seguintes recomendações: 

• Que o valor do terreno seja determinado pelo método comparativo de dados 

de mercado. 

• Que as benfeitorias sejam apropriadas pelo método direto de custo. 

• Análise da adequação das benfeitorias, com especial atenção para o sub 

aproveitamento ou super aproveitamento. 

• Quanto à vantagem da coisa feita e/ou fator de comercialização, como o 

objetivo principal é a comparação direta dos preços de venda, deixamos de 

considerar esta parcela. 
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Fábio Martin  
Engenheiro Civil – CREA nº 5060203570 

R. Emília Marengo, nº 260 - 14º And. - Cj. 143 - Tatuapé - São Paulo - CEP 03336-000 
Fone / Fax ( 011 ) 2671-1616 com. - E - mail = fabio@martin.eng.br 

Sendo assim a nossa sequência obedecerá aos seguintes cálculos: 

• Cálculo do valor do terreno. 

V(t)  =  [ V(ut)  x  A(t)  x ( F(f)  +  F(p)  +  F(top)  +  F (l) +  F(a) –  n  +  1 )] 

Onde: 

V(t) = valor do terreno                           

F(p) = fator de profundidade 

V(ut) = valor unitário do terreno   F(top) = fator de topografia 

A(t) = área do terreno                               F(l) = fator de localização 

F(f) = fator de frente    F(a) = fator de área 

• Cálculo do custo da construção 

Depreciação pela idade 

Ie / Ir e K 

Foc = R + k x (1 - R) 

Cc = R8N x Sinduscon x Ac x Foc 

 

Onde: 

Cc = custo da construção 

Ac = área de construção 

Foc = fator de adequação ao obsoletismo e ao estado de conservação,                  

coeficiente de depreciação que ajusta o valor de mercado ao bem 

K = coeficiente de adequação ao padrão construtivo 

R8N = Valores de Edificações de Imóveis Urbanos 
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Aplicando–se a depreciação criteriosamente, encontra-se o valor real do 

mercado. 

 

Vv = Vt + Cc 

Onde: 

Vv = valor de venda 

Vt = valor do terreno 

Cc = custo da construção 

 

Esclarecimentos: 

Para a presente avaliação efetuamos diversas pesquisas de imóveis 

similares com o mesmo padrão construtivo e ofertados na mesma região. 

Adotamos o estudo dos valores das edificações de imóveis urbanos 

IBAPE-SP utilizando-se o custo de construção – SINDUSCON - SP, R8N =             

R$ 1.468,15 / m² – Julho/2020. 

Utilizamos o fator de fonte 0,90 ( desconto de 10,00% sobre o valor de 

venda ). 

 

2.2.1. VALOR UNITÁRIO BÁSICO, HOMOGENEIZADO E 

SANEADO. 

A perícia técnica judicial apurou, após levantamento dos dados 

imobiliários na região, todos os valores dos imóveis que participaram do estudo 

para execução da referida metodologia. 
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Conforme as folhas nºs 79/80 dos autos, fora realizada a pesquisa de 

mercado com os dados colhidos em campo indicando fielmente informações 

referentes aos terrenos ( 06 - seis amostras ). 

Concluída a homogeneização dos elementos comparativos, todos os 

elementos ficam dentro do intervalo de aceitação de + ou - 30% em torno da 

média aritmética, sendo assim, ter-se-á o valor unitário saneado por metro 

quadrado de terreno paradigma, igual a R$ 1.054,57/m² ( Um mil e cinquenta e 

quatro reais e cinquenta e sete centavos por metro quadrado ), data base     

Julho / 2020. 

2.2.1.1. AVALIAÇÃO PELO MÉTODO COMPARATIVO 

O Valor do terreno avaliando situado na Rua Manuel Rebelo e Souza       

nº 64-64C, bairro Jardim Rodolfo Pirani, no município de São Paulo, SP, será 

obtido pela fórmula:  

V(t) = [ V(ut)  x  A(t) x  ( F(f)  +  F(p)  +  F(top)  +  F(l) + F(a) –  n  +  1 ) ] 

V(t) = R$ 1.054,57/m² x 125,00 m² x [(1,00) + (1,00) + (1,00) + (1,00) + 

(125/125)0,2 (-5) + 1] = R$ 131.821,25 

 

Consequentemente o valor total referente à parcela do terreno, é de: 

 

 

 

R$ 131.900,00 - ( Julho / 2020 ) 
 

 

( Cento e Trinta e Um Mil e Novecentos Reais ) 
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2.2.1.2. CÁLCULO DO CUSTO DA CONSTRUÇÃO 

Para as benfeitorias existentes no imóvel situado na Rua Manuel Rebelo 

e Souza nº 64-64C, bairro Jardim Rodolfo Pirani, no município de São Paulo, 

SP, calcula-se o valor da construção considerando-se os seguintes parâmetros: 

SINDUSCON R8N = R$ 1.468,15 / m² – Julho/2020. 

Classe residencial / grupo casa / padrão proletário no intervalo médio (1.2.2) de 

R8N = “0,734”; 

Área = 120,00 m2 

Idade da edificação l(e)= 20 anos 

Vida Referencial l(r) = 60 anos 

Relação percentual entre a idade da edificação e vida referencial na época de 

sua avaliação = I(e)/I(r) = 20/60 = 0,34 ou 34,00% 

R (valor residual) = “20%”; 

Estado de conservação da edificação = “f” – necessitando de reparos simples a 

importantes; 

Coeficiente de Ross/Heideck – K = 0,5158.  

Sendo assim, calculam-se: 

Foc (fator de obsoletismo) = R+ k x (1-R) = [0,20+(0,5158) x (1,00-0,20)] 

Foc (fator de obsoletismo) = “0,6126” 

Cc = R8N x SINDUSCON/SP x Ac x Foc 

Cc = 0,734 x 1.468,15 x 120,00 m² x 0,6126 = 79.218,15 
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R$ 79.300,00 - ( Julho / 2020 ) 
 

 

( Setenta e Nove Mil e Trezentos Reais ) 

 

 

 

 

Desta forma, o valor obtido através da avaliação, contemplando o imóvel 

constituído de terreno e benfeitorias, sito na Rua Manuel Rebelo e Souza,        

nº 64-64C, bairro Jardim Rodolfo Pirani, no município de São Paulo, SP, objeto 

da presente demanda perfazem o total de: 

 

 

 

R$ 211.200,00 – ( Julho / 2020 ) 
 

 

( Duzentos e Onze Mil e Duzentos Reais ) 
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Com base no valor justo, real e atual do imóvel, este Expert conclui que 

o valor de aluguel correspondente ao terreno e benfeitorias do imóvel, à uma 

taxa de 5,00% a.a., sito na Rua Manuel Rebelo e Souza nº 64-64C, bairro 

Jardim Rodolfo Pirani, no município de São Paulo, SP, é de: 
 

 

 

R$ 880,00 – ( Julho / 2020 ) 
 

( Oitocentos e Oitenta Reais / Mês ) 

 

 

 

 

Logo os esclarecimentos solicitados pela Requerente foi tecnicamente 

prestados e o laudo de avaliação judicial constante das folhas nº 56/94 esta 

retificado na presente data, porém, caso o(a) Meretíssimo(a) Juiz(a) de Direito 

entenda pela necessidade de maiores esclarecimentos, a perícia técnica 

prontamente as atenderá, inclusive em audiência se julgar necessário. 

Observação Importante: Cabe ressaltar que existem pendências de 

regularização do imóvel que deverão ser observadas em eventual praceamento 

do bem.  
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3. ENCERRAMENTO 

 

 

Nada mais havendo a discorrer, encerro estes esclarecimentos 

referentes ao laudo pericial judicial apresentado anteriormente, que consta de 

10 ( dez ) folhas deste papel, impressas no anverso destas, sendo todas as 

folhas impressas e digitalizadas, exceto esta última que vai também datada e 

assinada. 

 

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2.020. 

__________________________________________________________ 

Eng. Me. Fábio Martin 
Engenheiro Civil 

CREA nº 5060203570 
Membro titular do (IBAPE) nº 868 

Pós Graduado em Perícias de Engenharia e Avaliações – FAAP 
Mestre em Habitação, Planejamento e Tecnologia da Construção Civil – IPT/USP.  

 
 

 
  

 
 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

83
16

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

54
 e

 c
ód

ig
o 

A
22

F
C

C
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 M
A

R
T

IN
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
01

/2
02

1 
às

 1
0:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
N

E
21

70
01

04
09

8 
   

 .fls. 118



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 
4435-6809, Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0008316-28.2019.8.26.0554  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Condomínio

Exequente: Erika Peixoto de Oliveira

Executado: Paulo Antonio da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil

Vistos.

Ante os esclarecimentos periciais (pgs. 109/118), manifestem-se as partes em 15 
dias.

Após, conclusos. 

Intime-se.

Santo André, 11 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

83
16

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

54
 e

 c
ód

ig
o 

A
44

64
87

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
LA

V
IO

 P
IN

E
LL

A
 H

E
LA

E
H

IL
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

02
/2

02
1 

às
 1

5:
54

 .

fls. 119



 Foro de Santo André  Emitido em: 22/02/2021 10:39 
 Certidão - Processo 0008316-28.2019.8.26.0554  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0081/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 718/723   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flavia Monteiro Bicudo (OAB 239873/SP) 
 Fernanda Zampol Loberto Martinelli (OAB 251891/SP) 
 Edna Aparecida de Sousa (OAB 109563/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   os   esclarecimentos   periciais   (pgs.   109/118),   manifestem-se   as   partes   em   15 
 dias. Após, conclusos. Intime-se." 

           Santo André, 22 de fevereiro de 2021. 

           GUSTAVO DUARTE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTSÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ - SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0008316-28.2019.8.26.0554 
 
 

ERIKA PEIXOTO DE OLIVEIRA, já qualificada às 
fls., vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 
atenção à r. decisão de fls., por sua advogada infra-firmada, 
expor e requerer o que segue:  

 
    Tendo em vista que os dados, antes descritos 
de forma equivocada, foram corrigidos, a Autora concorda com o 
laudo pericial.  
 
    Requer-se, assim, a designação de hasta 
pública do imóvel em comento, para que seja extinto o condomínio.  
 
    Considerando-se, ainda, que, além do valor 
relativo ao percentual de sua propriedade, a Exequente tem 
direito a receber 25% do aluguel do imóvel, desde a citação do 
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Executado, no processo de conhecimento, requer-se a juntada de 
cálculo atualizado do débito. 
 
    A quantia referente à penhora feita no rosto 
dos autos também foi incluída na planilha, ora anexada, para que 
seja igualmente descontada do produto da venda.  
 
     

 
 
 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
São Paulo, 25 de fevereiro de 2021 
 
. 
_________________________________ 
FERNANDA ZAMPOL LOBERTO 
OAB/SP nº 251.891 
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Certifico e dou fé que até a presente data nenhuma manifestação veio aos 
autos, pelo executado, em relação ao r. despacho de pág. 119. Nada Mais. 
Santo André, 14 de junho de 2021. Eu, ___, Lídia Yoshie Kawakami, 
Escrevente-Chefe. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 4435-6809, 
Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0008316-28.2019.8.26.0554   (controle nº 2012/002165)

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Condomínio

Exequente: Erika Peixoto de Oliveira

Executado: Paulo Antonio da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil

Vistos.

Em cumprimento à decisão (pg. 43), o perito nomeado apresentou o laudo e 

anexos (pg. 56/93), sendo impugnado pela exequente (pg. 100/103).

Com os esclarecimentos (pg. 109/118), a exequente aquiesceu às retificações do 

expert, pugnando pela homologação (pg. 121/122), bem como apresentou planilha atualizada do 

débito (pg. 123/137).

O executado, conforme todo o trâmite deste procedimento, permaneceu inerte 

(pg. 138).

Nessa toada, homologo o laudo e esclarecimentos (pg. 56/77 e 109/118), pois 

elaborado pelo auxiliar de confiança do juízo, o qual apresentou os critérios utilizados para 

aquilatar os valores do bem e também para locação, devendo ser acolhido. 

Outrossim, anoto a planilha do débito atualizada (pg.123/137), bem como a 

ausência de manifestação do executado (pg. 138).

Ainda, impende consignar a penhora no rosto dos autos principais (pg. 23).

Destarte, decorrido o prazo para interposição de eventual recurso e prosseguindo-

se aos ulteriores atos procedimentais (art. 730 do CPC), conforme determinado no título judicial 

(pg. 31/35).

Desde já fica consignado que a realização da hasta pública (leilão único) far-se-á 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 4435-6809, 
Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

por meio eletrônico, na forma estabelecida pelo art. 882, §§ 1º e 2º do CPC, e Provimento CSM nº 

1625/2009.

Para tanto, nomeio leiloeiro José Valéro Santos Júnior  matrícula JUCESP nº 

809  contato@lancejudicial.com.br ou valero@lancejudicial.com.br    telefones (11) 3522-

9004 e (13) 3384-8000 (empresa “LANCE JUDICIAL”  Lance Alienações Virtuais Ltda, 

CNPJ nº 23.341.409/0001-77, www.lancejudicial.com.br - contato@lancejudicial.com.br), 

regularmente cadastrado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo a proceder a realização de 

leilões/praças no formato eletrônico (NSCGJ, artigos 251 e 274, parágrafo único).

Intime-se, preferencialmente por e-mail (valero@lancejudicial.com.br ou 

contato@lancejudicial.com.br), para que providencie o que for necessário à realização do 

certame eletrônico, especialmente, a publicação de editais, a intimação do devedor (salvo se tiver 

advogado constituído nos autos), a intimação do senhorio direto, credor com garantia real ou com 

penhora anteriormente averbada  CPC, art. 889 do CPC, dentre outras providências.

O procedimento do leilão eletrônico, especialmente o edital a ser publicado, 

deverá observar o disposto nos artigos 886 e 887 do Código de Processo Civil, bem como o 

Provimento CSM nº 1625/2009, que disciplina o leilão eletrônico tal como determinado pelo art. 

882, do CPC.

A intimação da parte executada das datas, locais e forma de realização do leilão / 

praça, quando não tiver advogado constituído nos autos, ficará a cargo do leiloeiro nomeado, 

que se incumbirá de fazê-lo, juntando aos autos, oportunamente, o comprovante da respectiva 

intimação. Caso a parte executada tenha advogado constituído nos autos, a intimação será 

efetivada pela Serventia Judicial, mediante publicação no DJE.

Fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor do lance vencedor a ser pago 

pelo arrematante, mediante depósito judicial (NSCGJ, art.267), para levantamento oportuno 

mediante apresentação prévia do formulário MLE, dispensado o arquivamento em classificar 

próprio (NSCGJ, art.267, § 2º). 

No caso de pagamento ou acordo que venha por fim à execução antes da 

realização do certame eletrônico, fixo a comissão do leiloeiro em 1% (um por cento), a fim de 
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reembolsar as despesas gastas com a preparação da hasta, porém, desde que devidamente 

comprovadas.

Int.

Santo André, 15 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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20/07/2021 Email – GUSTAVO DUARTE – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?popoutv2=1&version=20210711001.01 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

Nomeação - Processo 0008316-28.2019

Ter, 20/07/2021 11:48

Processo Digital nº: 0008316-28.2019.8.26.0554 (controle nº 2012/002165)
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Condomínio
Exequente: Erika Peixoto de Oliveira
Executado: Paulo Antonio da Silva 

Bom dia!

Venho por meio deste in�má-los para que se manifestem acerca da decisão de folhas 139-
141 do processo em epígrafe.

Atenciosamente, 

Inline image OWAPstImg878906 GUSTAVO DUARTE  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3º Ofício Cível
Praça IV Centenário, nº 3, 2º andar - Centro - Santo André/SP - CEP: 09015-080
Tel: (11) 4573-3284
E-mail: gustavoduarte@tjsp.jus.br

GD
GUSTAVO DUARTE

    

Para:  Contato - Lance Judicial <contato@lancejudicial.com.br>

Decisão 0008316-28.201…
840 KB 

Responder Encaminhar
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20/07/2021 Email – GUSTAVO DUARTE – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?popoutv2=1&version=20210711001.01 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

Retransmitidas: Nomeação - Processo 0008316-28.2019

Ter, 20/07/2021 11:48

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de
destino não enviou uma notificação de entrega:

Contato - Lance Judicial (contato@lancejudicial.com.br)

Assunto: Nomeação - Processo 0008316-28.2019

MO
Microsoft Outlook

    

Para:  Contato - Lance Judicial <contato@lancejudicial.com.br>

Nomeação - Processo 00…
39 KB 

Responder Encaminhar
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 Foro de Santo André  Emitido em: 22/07/2021 00:27 
 Certidão - Processo 0008316-28.2019.8.26.0554  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0335/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 865/871   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flavia Monteiro Bicudo (OAB 239873/SP) 
 Fernanda Zampol Loberto Martinelli (OAB 251891/SP) 
 Edna Aparecida de Sousa (OAB 109563/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   cumprimento   à   decisão   (pg.   43),   o   perito   nomeado   apresentou   o   laudo   e 
 anexos   (pg.   56/93),   sendo   impugnado   pela   exequente   (pg.   100/103).   Com   os   esclarecimentos   (pg.   109/118),   a 
 exequente   aquiesceu   às   retificações   do   expert,   pugnando   pela   homologação   (pg.   121/122),   bem   como 
 apresentou   planilha   atualizada   do   débito   (pg.   123/137).   O   executado,   conforme   todo   o   trâmite   deste 
 procedimento,   permaneceu   inerte   (pg.   138).   Nessa   toada,   homologo   o   laudo   e   esclarecimentos   (pg.   56/77   e 
 109/118),   pois   elaborado   pelo   auxiliar   de   confiança   do   juízo,   o   qual   apresentou   os   critérios   utilizados   para 
 aquilatar   os   valores   do   bem   e   também   para   locação,   devendo   ser   acolhido.   Outrossim,   anoto   a   planilha   do 
 débito   atualizada   (pg.123/137),   bem   como   a   ausência   de   manifestação   do   executado   (pg.   138).   Ainda, 
 impende   consignar   a   penhora   no   rosto   dos   autos   principais   (pg.   23).   Destarte,   decorrido   o   prazo   para 
 interposição   de   eventual   recurso   e   prosseguindo-se   aos   ulteriores   atos   procedimentais   (art.   730   do   CPC), 
 conforme   determinado   no   título   judicial   (pg.   31/35).   Desde   já   fica   consignado   que   a   realização   da   hasta   pública 
 (leilão   único)   far-se-á   por   meio   eletrônico,   na   forma   estabelecida   pelo   art.   882,   §§   1º   e   2º   do   CPC,   e 
 Provimento   CSM   nº   1625/2009.   Para   tanto,   nomeio   leiloeiro   José   Valéro   Santos   Júnior   matrícula   JUCESP   nº 
 809   contato@lancejudicial.com.br   ou   valero@lancejudicial.com.br   telefones   (11)   3522-9004   e   (13)   3384-8000 
 (empresa   LANCE   JUDICIAL   Lance   Alienações   Virtuais   Ltda,   CNPJ   nº   23.341.409/0001-77, 
 www.lancejudicial.com.br   -   contato@lancejudicial.com.br),   regularmente   cadastrado   pelo   Tribunal   de   Justiça 
 de   São   Paulo   a   proceder   a   realização   de   leilões/praças   no   formato   eletrônico   (NSCGJ,   artigos   251   e   274, 
 parágrafo   único).   Intime-se,   preferencialmente   por   e-mail   (valero@lancejudicial.com.br   ou 
 contato@lancejudicial.com.br),   para   que   providencie   o   que   for   necessário   à   realização   do   certame   eletrônico, 
 especialmente,   a   publicação   de   editais,   a   intimação   do   devedor   (salvo   se   tiver   advogado   constituído   nos 
 autos),   a   intimação   do   senhorio   direto,   credor   com   garantia   real   ou   com   penhora   anteriormente   averbada   CPC, 
 art.   889   do   CPC,   dentre   outras   providências.   O   procedimento   do   leilão   eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser 
 publicado,   deverá   observar   o   disposto   nos   artigos   886   e   887   do   Código   de   Processo   Civil,   bem   como   o 
 Provimento   CSM   nº   1625/2009,   que   disciplina   o   leilão   eletrônico   tal   como   determinado   pelo   art.   882,   do   CPC. 
 A   intimação   da   parte   executada   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   do   leilão   /   praça,   quando   não   tiver 
 advogado   constituído   nos   autos,   ficará   a   cargo   do   leiloeiro   nomeado,   que   se   incumbirá   de   fazê-lo,   juntando 
 aos   autos,   oportunamente,   o   comprovante   da   respectiva   intimação.   Caso   a   parte   executada   tenha   advogado 
 constituído   nos   autos,   a   intimação   será   efetivada   pela   Serventia   Judicial,   mediante   publicação   no   DJE.   Fixo   a 
 comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor   a   ser   pago   pelo   arrematante,   mediante   depósito 
 judicial   (NSCGJ,   art.267),   para   levantamento   oportuno   mediante   apresentação   prévia   do   formulário   MLE, 
 dispensado   o   arquivamento   em   classificar   próprio   (NSCGJ,   art.267,   §   2º).   No   caso   de   pagamento   ou   acordo 
 que   venha   por   fim   à   execução   antes   da   realização   do   certame   eletrônico,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   1% 
 (um   por   cento),   a   fim   de   reembolsar   as   despesas   gastas   com   a   preparação   da   hasta,   porém,   desde   que 
 devidamente comprovadas. Int." 

           Santo André, 22 de julho de 2021. 

           GUSTAVO DUARTE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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